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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS.  

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO - com fulcro no artigo 24 do Decreto n.º 10.024/2019 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23235.018000/2022-21 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada 

Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br; 

yan.elias@primebenefico.com.br; por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem, respeitosamente, termos do 24 do Decreto n.º 10.024/19, IMPUGNAR o 

Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir determinados:  
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  
 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o 

prazo para impugnação é de até o 3º dia útil da data fixada para abertura da 

sessão pública, conforme o Art. 24 Decreto nº 10.024 de 2019: 

 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública; (Grifo Nosso) 

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte 

forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. (Grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada 

para abertura da sessão pública, (não se considera horas na contagem do prazo, mas 

sim o dia de expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

 

 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

Quinta Sexta Final de semana Segunda Terça 

29/09/2022 30/09/2021 
01/10/2022 e  

02/10/2022 
03/10/2022 

04/10/2022 

 

 

3º dia útil 

 

 

 

2º dia útil 

 

 

 

 

 

 

1º dia útil 

Abertura das 

propostas 

Início da 

contagem 

Exclui-se este 

dia 
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Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à 

Administração Pública, como determina o § 1º do Decreto n°. 10.024 de 2019: 

 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação. (Grifo Nosso) 

 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do 

prazo legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará 

inviável a formulação adequada e satisfatória das propostas.  

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 04/10/2022 as 09:00 horas, a abertura do 

Pregão Eletrônico nº 32/2022, para o seguinte objeto: 

  
“O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado de gestão de frota, contemplando 
módulo de gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis e aditivos, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidade que afronta o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, 

a qual macula de forma cabal os Princípios norteadores do processo licitatório.  

 

III. DA ILEGAL EXIGÊNCIA DE PREPOSTO DOMICILIADO NA CIDADE DA 
CONTRATANTE 

 

 
O Objeto licitado no presente certame se refere a contratação de sistema 

tecnológico para gerenciamento de frotas de abastecimento, não havendo justificativa 

para exigir e determinar que haja preposto local, conforme consta no edital, veja:  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.49. Credenciar junto ao IFTO um representante domiciliado em tal 

localidade, para prestar esclarecimentos, atender possíveis reclamações 

e providenciar o atendimento das solicitações formuladas. 

 

A Administração se equivocou ao inserir tal clausula em edital, pois, tal 

requisito se demonstra totalmente contraditório e desnecessário considerando que 

qualquer acesso ao sistema pode ser feito de forma remota (via web), o que possibilita o 

atendimento de forma mais eficaz. 

 

O equívoco provavelmente se em em razão de tal exigência ser 

padronizada para os serviços em geral, onde os serviços, de fato são realizados na 

localidade de atuação do IFTO de Tocantins. 

 

Ainda nesta linha de raciocínio, se a prestação dos ocorrerá em diversas 

localidades, a título de exemplo: Araguatins, Paraíso do Tocantins, Araguaína, Gurupi, 

Porto Nacional, Dianópolis, Colinas do Tocantins, Pedro Afonso, Lagoa da Confusão e 

Formoso do Araguaia e demais cidades no Estado do Tocantins (item 4.20 do Apêndice 

do Termo de Referência), em tese está solicitando um preposto para cada cidade.   

 

Todavia, tal exigência é extremamente desnecessária e excessiva, e 

somente servirá para reduzir o número de empresas que participarão do certame, e, 

consequentemente, impedir a obtenção da proposta mais vantajosa ao Erário. 

 

A lei geral de licitações n.º 8.666/93 assim dispõe acerca de preposto: 

 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no 

local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

 

Nota-se que o texto da lei é genérico, servindo para todos os tipos de 

serviços, desde os mais complexos - obras e serviços de engenharia - até serviços mais 

simples como locação de equipamentos e softwares de informática, caçamba para entulho, 

locação de veículos da frota, inclusive. 
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A necessidade de se exigir preposto no local dos serviços deve ser 

sopesada de acordo com o que se pretende contratar. A título exemplificativo não tem 

necessidade de se exigir preposto para locação de software de informática. 

 

Do mesmo modo, para o objeto licitado, não existe a necessidade de se 

manter um preposto residente ou domiciliado na cidade de prestação dos serviços 

(manutenção). 

 

Muito embora está exigindo dubiamente preposto local, ainda que fosse 

pertinente ao objeto licitado, o preposto precisaria de um local para ficar a disposição da 

Contratante, que por óbvio não pode ser as instalações da Contratante nem tampouco na 

rua, mas em local apropriado a ser custeado pela Contratada, já que a sede da empresa 

PRIME fica em São Paulo. 

 

Esses custos como locação de sala comercial, mobiliário e equipamentos 

de informática, treinamento, salário e custos indiretos, entre outros, serão embutidos no 

valor final da proposta, não revelando proposta mais vantajosa tendo em vista a 

desnecessidade de manter um preposto local.  

 

Em caso de EVENTUAL problema no sistema, este atendimento por um 

preposto se dará instantaneamente, ainda que de forma remota (acesso remoto – 

vocabulário utilizado na área da informática), o qual terá todas as condições de resolvê-

lo. 

 

De fato, podem existir casos em que haja a necessidade de filial ou um 

preposto no local da execução do contrato, porém, não no presente caso. Isso porque, 

reforçando, os serviços de gerenciamento da manutenção são prestados através de sistema 

via WEB (por meio da internet – on line), ou seja, basta ao usuário acessar o site da empresa 

contratada e inserir seus dados de login e senha, não havendo necessidade sequer de 

instalação de software nos computadores da Contratante. 

 

Em suma, após fazer o seu login o usuário acessará o sistema da 

contratada para verificar o consumo e extrair informações financeiras, cumpre ressaltar 

que tudo isso se realizará em ambiente web, sem a necessidade de contato entre os 

representantes da contratada e os do município. 
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Após a implantação do sistema, os contatos entre os representantes da 

contratada e do IF-Tocantins, somente ocorrerão em casos excepcionais, quando falhas 

significantes ocorrerem, ou sempre que solicitado pelo servidor, situação que por si só 

demonstra o caráter desnecessário da referida exigência editalícia, afinal, em todos esses 

casos é possível agendar uma reunião. 

 

Diante de tais circunstâncias, resta claro que a realização do objeto da 

contratação será à distância. Até mesmo porquê toda a estrutura de tecnologia da 

informação por de trás do sistema ficará localizada de forma remota, e não fixo nas 

cidades de prestação dos serviços de manutenção, tudo isso sem ocasionar nenhum 

problema para a execução contratual, sendo que todos os problemas técnicos serão 

resolvidos de forma remota, independentemente de haver ou não filial ou preposto no 

local sede da prestação dos serviços.  

 

Assim, a exigência de preposto fixo para execução dos serviços na 

localidade da licitação é iníqua, antes de tudo pela natureza dos serviços de forma remota 

e pela internet. 

 

Ademais, essa exigência naturalmente importará em aumento de custo 

para a contratante, afinal, os licitantes colocarão esses custos em suas propostas, sem 

importar nenhum acréscimo ou melhora na qualidade de prestação dos serviços.  

 

Logo, quer seja por seus aspectos materiais ou estritamente jurídicos, a 

designação de escritório fixo na cidade onde será prestado os serviços é inútil ao fim a que 

se destina, afinal, todas as correções e alterações sistêmicas serão efetivadas nas 

instalações da empresa contratada, local onde se encontra o seu corpo técnico e os 

equipamentos necessários para tanto.  

 

Cumpre destacar, a título de exemplo, que a PRIME possui contrato com 

inúmeros órgãos públicos espalhados por todo o país, no entanto, não possuí filiais, 

prepostos ou funcionários espalhados por todo o território nacional, isto porque os 

serviços são realizados de forma remota, e a existência ou não de representante local em 

nada atrapalha a execução dos contratos.  
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Não bastasse a ausência de justo motivo para exigência, a qual se 

encontra em descompasso com tantas outras licitações desta natureza, a sua manutenção 

ocasionará afronta os princípios norteadores da atuação administrativas, especialmente 

da isonomia, visto que empresas locais serão favorecidas indevidamente. 

 

Em casos semelhantes, o Tribunal de Contas da União firmou o 

entendimento de que as atividades realizadas de forma remota são dispensadas de 

qualquer estrutura ou preposto no local da licitação, vejamos: 

 

“LICITAÇÕES. DOU de 23.08.2011, S. 1, p. 101. Ementa: o TCU deu 

ciência à ANVISA sobre a impropriedade caracterizada pela exigência de 

que a empresa licitante utilize instalação própria ou localizada em uma 

cidade específica, salvo quando devidamente justificada a influência 

que possa ter esse fato na qualidade dos serviços a serem prestados, 

fere o princípio da isonomia e restringe o caráter competitivo da 

licitação, em ofensa ao art. 3º, “caput” e §1º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993 

(item 9.2.2, TC-019.772/2011-4,Acórdão nº 6.463/2011-1ª Câmara).” 

 

Também proferiu o mesmo entendimento nos seguintes acórdãos: 

3192/2016 - Plenário e 0182/16-Plenário. 

 

Ora, restou comprovado que o fato de a empresa contratada possuir ou 

não representante no local em nada irá alterar a execução contratual, que como destacado 

é feita de forma remota através de sistema informatizado via web. E mais, evidente que 

na necessidade de um encontro presencial, o representante de qualquer empresa do país 

tem plenas condições de se locomover até o Estado do Tocantins em até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Diante disso, não resta dúvida que o IF-TO deve melhor avaliar a 

exigência de preposto no local por não guardar relação com o princípio da economicidade, 

da razoabilidade e da isonomia, conforme previsto no art. 3º da Lei n.º 8.666/93: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
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da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 

Portanto, deve ser excluída esta exigência que tem a finalidade, neste 

caso, de frustrar a seleção da proposta mais vantajosa para o instituto. 

 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro (a) a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

 

i. Excluir do edital a obrigatoriedade que a Contrata credencie um 
representante domiciliado na cidade de prestação dos serviços, 
quer seja em Palmas ou outros municípios que tenha unidade 
Administrativa do IF-TO (manter preposto local), tendo em vista 
que os serviços serão prestados em ambiente web (internet), 
conforme descrição do objeto da licitação; 

 

 

ii. Republicar os termos do edital reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 
 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação apresentada, 

requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos direitos 

da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem 
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como para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal 

de Contas). 

 
Termos em que pede deferimento 

Santana de Parnaíba/SP, 29 de setembro de 2022. 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Yan Elias – OAB/SP 478.626 
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